
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

INQUÉRITO Nº 4.923/DF
RELATOR : MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES
REQUERENTE : FÁBIO AUGUSTO VIEIRA
ADV.(A/S) : JOÃO PAULO DE O. BOAVENTURA E OUTROS
PETIÇÃO GCAA Nº 66012/2023

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  pelo Subprocurador-Geral

da República infrafirmado, no exercício de suas atribuições constitucionais e

legais, vem à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, expor e requerer

o que segue.

Cuida-se de pedido formulado por FÁBIO AUGUSTO VIEIRA, ex-

Comandante-Geral  da  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal,  pleiteando  a

revogação de sua prisão preventiva.

Relata que “Foi decretada a prisão preventiva e determinada a realização

de busca e apreensão em desfavor do ora Requerente, com base em representação do

Diretor-Geral  da  Polícia  Federal.  De  acordo  com a  referida  decisão,  a  Autoridade

Policial  teria  apontado  ‘diversas  omissões,  em  tese  dolosas,  praticadas  pelos

responsáveis  pela segurança pública do Distrito Federal  e que contribuíram para a

prática dos atos terroristas desse 8 de janeiro de 2023’.”

De  início,  FÁBIO AUGUSTO VIEIRA alega  questões  meritórias,

sobretudo baseado no relatório firmado pelo Interventor da segurança pública
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do Distrito Federal, no sentido de afastar sua responsabilidade por omissão,

aduzindo que:

Somados os esclarecimentos e registros dos fatos acima elencados, é
possível concluir que (i) o Requerente, apesar de Comandante-geral,
não era o Comandante da operação do dia 08.01;  (ii) o Requerente
não  participou  do  planejamento,  estruturação  e  organização  da
operação  de  segurança,  providência  que  coube  ao  DOP,  com
supervisão  direta,  por  atribuição  funcional  do  Subcomando-geral;
(iii) até o dia dos eventos, as informações repassadas pelo DOP eram
no sentido de que o efetivo policial a ser empenhado naquela data era
suficiente e que o ânimo da manifestação seria pacífico, de modo que
o  Requerente  não  teria  motivo  legítimo  para  desconfiar  de  sua
inveracidade;  (iv) a despeito das falhas de planejamento – que não
são atribuíveis ao Requerente –, ele atuou em campo e se utilizou de
todos os meios disponíveis  para evitar o resultado, dando ordens,
entrando  em  combate,  colocando  em  risco  e  prejudicando  sua
integridade física.

Acrescenta  que  o  fumus  comissi  delicti está  ausente,  afastando  a

possibilidade de decretação da prisão processual, não podendo o requerente

ser  objetivamente  responsabilizado  por  atos  omissivos,  porque  “enquanto

Comandante-Geral,  não  participou do  planejamento  da  operação de  segurança  que

antecedeu os eventos do dia 08 de janeiro de 2023, que ficou a cargo do Departamento

Operacional  (DOP)  da  PMDF.  Por  consequência,  não  há  assunção  fática  da

responsabilidade,  pelo  Requerente,  de  eventual  risco  causado  por  omissões  na

estruturação da segurança, uma vez que ele não assumiu – assunção que se daria com

a participação no planejamento – o compromisso de atuar, naquele momento, como

barreira de contenção de riscos e, não deveria fazê-lo, em razão das competências e

atribuições legais estruturantes da PMDF. De fato, a posição de garantidor não pode

ser atribuída de maneira abstrata, mas tão somente no contexto da evitação de um

evento determinado”.
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Ademais,  afirma  que  não  há  periculum  libertatis,  porque  já  foi

exonerado do cargo e nomeado novo Comandante-Geral, não tendo condições,

portanto,  de  interferir,  por  ação  ou  omissão,  na  condução  de  políticas  de

segurança  pública  ou  eventualmente  reiterar  na  prática  dos  delitos

investigados, razão pela qual não subsistem as razões que motivaram a prisão

cautelar.

Com  essas  considerações,  pugnou  pela  revogação  da  prisão

preventiva,  ainda que cumulada com cautelares  previstas  no artigo 319 do

Código de Processo Penal.

Vieram os autos com vista ao Ministério Público Federal.

É o relatório.

Inicialmente, importa registrar que a prisão preventiva foi decretada

pelo E. Ministro Relator após representação da autoridade policial, sem prévia

oitiva  do  Ministério  Público  Federal,  que  pela  primeira  vez  tem  a

oportunidade de se pronunciar a esse respeito.

Feita essa consideração, a hipótese investigatória desse inquérito está

assentada, até esse momento, no artigo 13, § 2º,  a, do Código Penal, é dizer,

omissão penalmente relevante por quem tenha por lei obrigação de cuidado,

proteção ou vigilância.

Desse  modo,  não  vem  ao  caso,  com  a  maxima  venia,  a  alegação

defensiva no sentido de que o requerente  “não assumiu […] o compromisso de

atuar, naquele momento, como barreira de contenção de riscos” (item 37 da peça
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defensiva),  que teria  enquadramento legal  no artigo 37,  §  2º,  b,  do Código

Penal.

De  todo  modo,  esse  não  é  o  momento  adequado  ao  completo

esmiuçamento  do  quadro  fático-probatório  e  análise  de  todo  o  mérito  da

investigação, que ainda demanda a colheita e análise de provas para só então

viabilizar a formação da opinio delicti.

O  que  se  tem,  até  esse  momento,  é  uma  hipótese  criminal  que

autoriza  a  custódia  cautelar  do  requerente,  porque,  ainda  que  haja

necessidade de delimitação de outras responsabilidades e  alguns contornos

fáticos, há evidências de que o requerente sabia, podia e devia ter agido.

Com efeito, o requerente ocupava o cargo de Comandante-Geral da

Polícia  Militar  e,  ainda  que  busque  afastar  sua  responsabilidade  penal,  a

própria peça defensiva admite que essa condição lhe impunha “um dever legal

de agir para evitar a prática de crimes” (vide item 31 do pedido de revogação de

prisão).

As circunstâncias fáticas indicam que  FÁBIO AUGUSTO VIEIRA

tinha pleno conhecimento das manifestações, que, de resto, eram conhecidas

por todas as autoridades de segurança pública do Distrito Federal.

É pouco ou nada crível que o Comandante-Geral da Polícia Militar

desconhecesse a gravidade dos atos que se avizinhavam na manhã do dia 8 de

janeiro,  tanto  que,  pessoalmente,  deslocou-se  para  o  sítio  dos  fatos  para

acompanhar todos os seus desdobramentos causais.
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Ainda que,  teoricamente,  os  documentos alusivos a operação não

tenham tramitado, via sistema da Polícia Militar, diretamente para o gabinete

do Comandante-Geral, é inequívoco que ele sabia da operação, afinal, como

dito, foi para o local dos eventos e, vendo toda a movimentação, podia e devia

ter acionado, incontinente, toda a tropa necessária à contenção da turba.

É no mínimo estranho que o Comandante-Geral da Polícia Militar,

pessoalmente presente, não tenha mobilizado toda a tropa a tempo e hora de

conter o avanço do grupo golpista que invadiu os prédios dos três Poderes no

dia 8 de janeiro.

Dadas  as  públicas  convocações  para  os  atos  que  resultaram  nos

delitos investigados, era esperado que o Comandante-Geral tomasse a frente e

a iniciativa para verificar se todas as providências haviam sido adotadas para

o completo cumprimento da missão da Polícia Militar que, no caso, consistia,

dentre outras coisas, em “não permitir acesso de pessoas e veículos à Praça dos Três

Poderes, conforme tratado em reunião e Protocolo de Ações” (anexo 3 do relatório do

Interventor):
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Ademais, o Relatório de Inteligência nº 06/2023/30/SI/SSP/DF, do

dia 6 de janeiro de 2023, com difusão ao gabinete do Secretário de Segurança

Pública  e  Subsecretaria  de  Ações  Integradas  (SOPI/SSP-DF),  aponta

claramente para o risco de “tomada de poder […] com a invasão ao Congresso

Nacional” (anexo 11 do relatório do Interventor):

Participava da SOPI/SSP-DF a Coronel  QOPM Cíntia  Queiroz de

Castro,  que  subscreveu  o  Protocolo  de  Ações  Integradas  nº  02/2023  (vide

anexo 3 do relatório do Interventor), donde se pode inferir que o protocolo de

ações era de total conhecimento dos órgãos de cúpula da PMDF.
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Outrossim,  ainda  que  o  ora  requerente  busque  atribuir

responsabilidades  ao  Subcomandante-Geral  e  ao  Comandante  do

Departamento de Operações, o organograma geral da PMDF (vide fl. 15 do

relatório do Interventor) demonstra que essas autoridades estão diretamente

subordinadas ao Comandante-Geral  que, assim, diante da magnitude e do

risco  das  manifestações  do  dia  8  de  janeiro,  deveria  ter  agido  para  fazer

funcionar o protocolo de ações:

Nessa ordem de ideias, o Decreto Federal nº 10.443, de 28 de julho de

2020, ao dispor sobre a organização básica da PMDF, atribui ao Comandante-

Geral a competência para administrar, comandar e empregar a PMDF (artigo

8º, I), ou seja, era de  FÁBIO AUGUSTO VIEIRA o dever, no mínimo, de se

inteirar da organização da corporação e de seu correto funcionamento nos atos

do dia 8 de janeiro.
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Há, portanto, indícios de conduta ilícita e que merecem a devida,

célere a exauriente apuração, justificando-se a manutenção, por ora, da prisão

processual.

Some-se  que,  em  se  tratando  de  prisão  preventiva,  submetida  à

cláusula rebus sic stantibus, a custódia será revogada quando alterado o quadro

fático,  probatório  ou  processual  que  justificou  a  sua  decretação,  conforme

regra do artigo 316 do Código de Processo Penal.1

Contudo, não houve nenhuma modificação da situação de fato ou de

direito desde a decisão determinando a prisão preventiva do ora requerente,

que, portanto, há de ser mantida.

Por  todo  o  exposto,  o  Ministério  Público  Federal  requer  a

manutenção  da  prisão  preventiva de  FÁBIO  AUGUSTO  VIEIRA,  ex-

Comandante-Geral  da  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal,  sem  prejuízo  de

nova avaliação com o avançar das investigações.

Considerando a prisão do investigado, o Parquet  requer,  também,

que  seja  oficiada  a  Polícia  Federal  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,

apresentar  relatório  parcial  das  investigações,  inclusive com a análise  do

material apreendido em decorrência das buscas realizadas.

Brasília, data da assinatura digital.

Carlos Frederico Santos
Subprocurador-Geral da República

1 Art. 316. O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a prisão preventiva se, no correr
da investigação ou do processo,  verificar  a  falta  de  motivo  para  que ela  subsista,  bem como
novamente decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.
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